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"Assegura a isenção no IPTU para idosos
acima de 65 anos, que recebem rendimento
mensal inferior a dois salários mínimos e
possuam imóvel de sua propriedade no
município de São Domingos."

Faço saber que a Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Goiás,
aprova e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica assegurada a isenção no IPTU - Imposto Predial Territorial
Urbano, para idosos acima de 65 (sessenta e cinco) anos que recebam renda mensal
inferior a dois salários mínimos e que possuam um imóvel de sua propriedade no
município de São Domingos.

Art. 20
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de São Domingos, Estado de Goiás,
,..~ 27 dias do mês de Novembro de 2008.
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